
lnstituto de Preridência Social do Município de Campinas - CAMPREV
DI RETORIA ADMINISTRATIVA

TERMO DE CONTRATO N'02 /2020

Processo Administrativo SEI CAÍúPREV.2Oí 9.0000í 752-89
lnteressado: lnstituto de PÍeya{rência Social do Município de Campinas
Modalidade: Carta-Convite no 01 12020

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICíPIO DE CAMPINAS -
CAMPREV, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ no

06.916.689/000'Í-85, com sede à Rua Pastor Cícero Canuto de Lima, 401,
Parque ]tália, CEP 1303G.210, Campinas-SP, neste ato representado pelo
Diretor Presidente Marionaldo Fernandes Maciel, portador do CPF
523.U2.40Ç2O, doÍavante denominado CONTRATAT{TE e de outo lado, a
empresa EC2G Assessoria e Consuhoria LTDA-ME, inscrita no CNJPJ n"
28.84í.763/0001-5'1, com sede à Av. Tabelião Passarela, no 2884, Sala 204,
Centro, CEP 0760G'027, Mairiporã-SP, devidamente representada por Eduardo
Pereira dos Santos, portador do CPF 292.518.478-27, cargo de sócio
administrador, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o
presente contrato, de acordo com a Lei Federal no. 8.666/93, e suas alterações
na forma das cláusulas e condições a seguiÍ acordadals:

CLAÚSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1 . Constitui objeto deste Termo de contrato a prestação de Serviços
Técnicos Especializados para lmplantaçáo do Programa de CertificaÉo,
Modemização da Gestão do Regime Próprio de Previdência Social -
PrôGestão para o RêgiÍne Próprio de Previdência Social do Município
de Campinas, conÍorme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA.

1.2. Este termo de Conlralo vincula-se à Carta Convite, identiÍicada no
preâmbulo e à proposta vencedora, independente de tÍanscÍição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço
global, na forma dos artigos 55, inciso ll, e 6o, inciso Vlll, alínea'a",
ambos da Lei Federal n" 8.666193.

CIáUSULA TERCEIRA - DA FORITA DE PRESTAçÃO DE SERVIçO
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3.1. O objeto será executado rigorosamente de acordo com o TERMO DE
REFERENCIA e com a proposta comercial apresentada pela
CONTRATADA, gue fazem parte htegrante deste Contrato.

3.2. Havendo qualquer divergência entre o TERMO DE REFERÊNCA e a
proposta comerEial a apresentada pela CONTRATADA, prevaüacerá o
disposto no primeiro.

3.3. A CONTRATANTE poderá solicitar alterações, conforme cláusula
décima.

CúUSULA QUARTA - DA uGÊNclA E Dos PRAzos coNTRATuAsi, Do
REAJUSTE E REEQUILIBRO ECONÔMrcO.

4.1. O contrato terá o prazo de vigência de 04 (quatro) meses, a contar da
assinatura do conÍrato, podendo ser pronogado por iguais e sucessivos
períodos, na forma do artigo 57, ll da Lei Federal no. 8.666/93, desde
que se mantenha vantajoso à Administração.

4.2. Caso o período de vigência do contrato exceda os 12 (doze) meses, o
valor global do contrato poderá ser reajustado, mediante requerimento
da contratada, de acordo com a variação do ]PCA 1ínOice Oe Preços ao
Consumidor Amplo) para o período.

4.3. Na hipótese de sobrevirem futos impreúsÍveis ou preúsÍveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, câso fortuito, ou do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a
relação que as partes pactuaram inicialmente enbe os encargos da
Contratada e a retribuição da Contratante para a ,usta remuneração dos
serviços poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio
econôínico Íinanceiro inicial do conlrato.

4.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos,
bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas
após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão
no preço contratado, implicârão a revisão deste para mais ou menos,
conforme o caso.

4.5. Na hipótese de solicitação de revisão do valor mensal pela Contratada,
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econôÍnico fmanceiro do
Contrato, por meios de apresentação de planilhas detalhadas de custos,
sendo uma a que origem ao preço mensal e a oúra atualizada
acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido
(notícías de jornaisiintemet, analíses e dados econômícos que provem e
evidenciem o impacto desses aumentos no preço contratado,
documentos que conÍirmem os fatos alegados, etc.) e guê demonstrem
que a contratação tomou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas em função da oconêncía extraordinária e extracontratual.
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DE PAGAMENIô

5.1. Dá-se ao presente teÍmo o vabr gúobal de R$ R$ 122.310,00 (cento e
vinte e dois mil e fezentos e dez reais) condições de pagamentos são
aquelas previstas no ltem 05 do ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCA.

CLÁuSuLA SEXTA - DA DOTAçÃO ORçAIIIENTÁRIA

6.1. As despesas referentes ao presente Termo serão previamente
empenhadas e processadas por conta de verba própria do orçamento
vigente do lnstituto, descriminado na Cláusula 3.1 da Carta4onvite.

cLÁusuLA sÉTtirA - DAs oBRtGAçÔEs DA CONTRATADA

7.1. São obrigaçôes da Contratada sáo aquelas previstas no ltem 06 do
ANEXO I- TERMO DE REFERÊNC]A.

CúUSULA OTTAVA . DAS OBRIGAçÓES DA CONTRÂilTE

São obrigações do Contratante são aquelas previstas no ltem 07 do
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.

8.1.

9.1. Os pÍocedimentos de gestão e fiscalização d6 cortratos celebrados
pelo CAMPREV sáo aqueles previstos no Decreto Municipal no 20.083
de 14 de novembro de 2018 e em suas alterações.

cLÁusuLA DÉclMA - DAS ALTERAçÔES

'10.1. As condições de pagamentos alterações são aqueías previstas no ltem
05 dO ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCA.

cúusulA DÉclrúA pRmElRA - DA REsclsÃo

11.1. A inexecução total ou parcial do presente objeto ênsejaÉ a rescisáo do
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CLAUSULA NONA - DA GESTÃO DO CONTRATO
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contrato, oonforme disposto nos artigos 77 a 8O, da Lei Federal no
8.666/93.
Os casos de rescisão contratuâl deverão ser foÍmalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
A rescisão do contrato poderá seÍ Herminada poí ato unilateral e
escrita, da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e
XVll do artigo 78, da Lei Federal no 8.666193, ou nas hipóteses do artigo
79 do mesmo diploma legal, quando cabível.
A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de
autorização escrita e Íundamentada da autoridade competente.
É vedada qualquer hipótese de cessão, subcontratação ou transferência,
total ou parcial, do obieto d€sta lbitaçao, sob pena de rescisão
contratual.

Este Contrato se rege por toda legislação aplicável à esçÉcie, que desde
já se entende como integrante do presente termo, especialmente pelas
normas de caráter geral da Lei Federal n'8.666, de 21.06.93, e suas
altera@es, bem como pelos preceitos de dirdto público e pelas regras
constantes na Carta-Convite no 0í/2020, nas especificações do TERMO
DE REFERÊNCIA, pela Proposta da CONTRATADA e pelas disposições
deste Contrato.
A CONTRATADA declara conhecer todas essas norrnas e concorda em
sujeitar-se às suas estipulações, sistema de penalidades e demais
regras delas constantes ainda que não expressamente transcritas neste
instrumento.
O presente Termo não gerará direitos nem obrigações habalhistas,
fscais oll previdenciárias, assumindo o Contratado total
responsabilidade por sua execução, desobrigando a Contratante de tais
compromissos durante a respÊctiva ügência, conforme fundamento legal

CLÁUSULA DÉclMA SEGUNDA - DAS PENALTDADES

12.1. As penalidades a serem aplicadas são aquelas previstas no ltem 18 da
Carta Convíte.

crÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA puBLtcAçÂo

'l 3.1 . A Contratante providenciará a publicação do extrato deste Termo de
Contrato no Diário Oficial do MunicÍpio, nos termos da legislação
vigênte.

cLÁusuLA DÉctirA QUARTA - DAS DtSpOStçÕES FtNAtS
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14.2.

14.3.
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da Lei 8666/1993 ar1.71.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1. Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, fica eleito
o foro da Comarca de Campinas, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais prMlegiado que seja.

E por estarem, assim, de plêno acordo, assinam o presente em 2 (duas) vias
de igual teor e forma, para a produção de um só e mesrno efeito jurídico.

Campinas, 24 da janero de 2420

CONTRATANTE

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCTAL DO MUNICIPIO DE CAMPINAS -

Mariona Femandes

Diretor idente do Camprev

EC2G Itoria
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Eduardo

Socio

Santos


